





	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

	RESP. PELA SOLICITAÇÃO:
	Thales Caetano Barbosa Vieira

	OBJETO:
	Prestação dos serviços de desenvolvimento e implantação de Sistema Integrado de Gestão, sob forma de licença de uso e manutenção mensal, para o Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA.

	JUSTIFICATIVA:

	A contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de desenvolvimento e implantação de Sistema Integrado de Gestão, sob a forma de licença de uso com manutenção mensal, mostra-se necessária para atender às demandas administrativas, operacionais e institucionais do Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA.
O CREF21/MA exerce funções públicas delegadas de fiscalização e regulamentação do exercício profissional da Educação Física em sua jurisdição, sendo responsável pelo registro de profissionais e pessoas jurídicas, fiscalização do exercício profissional, arrecadação de anuidades e demais receitas, bem como pela gestão administrativa e financeira da autarquia. Para o desempenho eficiente dessas atividades, torna-se imprescindível a utilização de ferramentas tecnológicas que possibilitem a integração, organização, controle e segurança das informações institucionais.
Nesse contexto, a implantação de um Sistema Integrado de Gestão permitirá a automatização e padronização de processos administrativos, financeiros e operacionais, promovendo maior eficiência, transparência e confiabilidade no tratamento das informações. Além disso, a solução possibilitará a integração entre os diversos setores do Conselho, reduzindo retrabalho, minimizando erros operacionais e proporcionando maior agilidade na tomada de decisões.
Ademais, a disponibilização da solução na forma de licença de uso com manutenção mensal garante a atualização contínua do sistema, suporte técnico especializado e adequação permanente às necessidades institucionais e às exigências legais e normativas aplicáveis à Administração Pública e aos Conselhos Profissionais.
Dessa forma, a contratação pretendida visa modernizar e aprimorar a gestão institucional do CREF21/MA, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados aos profissionais registrados, às pessoas jurídicas e à sociedade em geral, além de assegurar maior eficiência, controle e transparência na gestão administrativa do Conselho.

	DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO - SERVIÇO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	QTD.

	01
	 Serviços de licença e suporte aos sistemas disponibilizados ao CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO – CREF21/MA.
	Mês
	12

	PRAZO DE VALIDADE
	12 (doze) meses

	INÍCIO DA EXECUÇÃO
	A partir da assinatura do contrato ou outro estipulada no próprio instrumento.

	SERVIÇO CONTÍNUO
	Sim

	DATA:
	ASSINATURA:

	São Luís – MA, 05 de março de 2026.
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